
 
 

 

 

RESULTADO DO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO REFERENTE 
AO EDITAL Nº 19/2025-PEF – PROCESSO DE SELEÇÃO STRICTO-SENSU 2026-1 

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
 
 

 
PEDIDOS DE ISENÇÃO DEFERIDOS 

NOME NÍVEL CATEGORIA 

Ana Paula Lacerda Malheiro Mestrado Decreto Federal nº 6.135 
 

 
PEDIDOS DE ISENÇÃO INDEFERIDOS 

NOME NÍVEL CATEGORIA 

Lucas Hariel da Silva Domingues Mestrado  Lei 19.196* 
 

*De acordo com essa Lei, somente terá direito à isenção quem prestou serviço em dois turnos nas eleições 
municipais ou tenha prestado serviço em eleição “fora de época” no Estado do Paraná, determinada pelo Tribunal 
Regional Eleitoral, totalizando dois turnos no período de dois anos anterior a data da publicação deste edital 
(03/09/2025) 
 
 
 
 

Maringá, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 

Prof. Dr. Fernando Augusto Starepravo, 
Coordenador do Programa de 

Pós-Graduação Associado em Educação Física UEM/UEL 
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